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PREGÃO PRESENCIAL SESC/MA Nº 21/0011-PG 

ANEXO I 

DESCRIÇÕES DOS ITENS 
 

 

LOTE ITEM 

Uso Interno 
(Nº da 

RCMS e 
item). 

 

 
Descrição 

QUANTIDADE   

Sesc 
Deodoro 

Sesc 
Turismo 

Total 
Unidade 

de Medida 

1 
 

1.1 
21/2202-1 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
COLETA, TRANSPORTE SEMANAL, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS PRODUZIDOS NA 
COZINHA E HOTEL SESC TURISMO. 
 
OBSERVAÇÃO: 
8.000 KG (LIXEIRA AREA COZINHA) (MENSAL) 
2000 KG (LIXEIRA AREA HOTEL) (MENSAL) 
COLETA 3 X POR SEMANA, (TERÇA, QUINTA E SÁBADO) 
HORARIO DA COLETA: 13 ÀS 16 H. 

CADA SERVIÇO CORRESPONDE A UM MÊS. 

_ 12 12 SERVIÇO 

1.2 21/2196-1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
COLETA, TRANSPORTE SEMANAL, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS PRODUZIDOS NA 
COZINHA E COPA DO SESC DEODORO. 
 
OBSERVAÇÃO: 
2.500 KG (LIXEIRA DA ÁREA DO RESTAURANTE) (MENSAL) 
2.500 KG (LIXEIRA OUTROS ESPAÇOS DA UNIDADE) 
(MENSAL) 
COLETA 3 X POR SEMANA, (TERÇA, QUINTA E SÁBADO). 
HORARIO DA COLETA: 8 ÀS 10H 
CADA SERVIÇO CORRESPONDE A UM MÊS. 

12 _ 12 SERVIÇO 
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Observações: 
 
1 - A proposta deverá informar o valor por quilo, seguido dos valores mensais e anuais dos itens que compõe o lote, para prestação do 
serviço durante o período de 12 (doze) meses. A proposta deverá indicar o valor mensal global e o valor anual global dos serviços. 
 

2 - Os lances apresentados deverão referir-se ao valor mensal global dos serviços. 

3 - A validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. 
 

4 - No preço cotado deverão ser incluídas todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos, emolumentos, impostos, 
fretes, despesas diretas e indiretas que sejam devidas em decorrência do fornecimento dos itens objeto desta licitação. 

 


